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O Vereador qlte abaixo subscreve solicita à nobre Mesa,
consulÍado o augltsÍo e,soberano Plenário, naforma regimental, seja
encaminhado expediente a Exma. Senhora ANTONIA ELIENE
LIBERATO DIAS, COM COPIA PARÁ Á SECRETÁRIA DE
FINANÇAS e SECRETARIÁ DE PLÁNEJÁMENTO
c o n su h s tanc ia do n a s egu inte Propo siEfr o pl enúyia :

Solicita do executivo municipal, que seja encaminhada a esta Casa de Leis, dentro do prazo
que estabelece o inciso VIII, § 3 do artigo 80 contbinado com o fundamento no Art. 40, IiI da Lei
Orgânica Municipal, e Art. 3o, do Regimento Intemo desta Casa de Leis, solicitar que seja
encaminhado informações detalhadas dos tópicos mencionados abaixo, conforme apresentação clo
3o Quadriraestre de 2021 do Executivo Municipal.

o Encarniúar de forma discriminada; Receita Tributária, Receita Patrimonial, Receita de
serviços e outras Receitas correntes da Autarquia Águas do pantanal.

o Encaminhar de fotma descriminada de como foram gastos os 23,360Á na aplicação da
saúde.

o Encaminhar de forma descriminada de como foram gastos os 26,590Á na aplicação da
educação.

o Encamiúar de forma descriminada o que foi gasto de recurso próprio e o que foi convênio
referente a Secretaria de Saúde e Secretaria de Educação.

Justificativa: Sabendo que esta atribuição está sobre gestão plena do município e
promover transparência na qualidade de serviço prestado e na valorização do dinheiro público.

Agradecemos antecipadamente a valiosa atenção, nos colocamos diutumamente à disposição e
elevamos nossa distinta consideração.

MT BRA, 24t02t2022.
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